
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 2674, DE 16 DE ABRIL DE 2024

“Revoga a Lei nº 2537 de 24 de abril de 2023 e dá outras
providências.”

 
Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 2537 de 24 de abril de 2023.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 16 de abril
de 2024.
 
CELSO BASSANI BARBOSA ERALDO VIEIRA BREHM
Prefeito Municipal Secretário de Administração
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